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¾�Transparência das informações enviadas à SBCE 
¾�Cumprimento dos prazos estabelecidos na Apólice 
¾�Apresentação correta e dentro do prazo (trimestral) da Declaração de Volume de 

Exportações 
¾�Pagamento do prêmio e taxas do seguro 
¾�Prévia solicitação e apresentação pela SBCE de limite de crédito para as empresas 

importadoras 
 
2%6� O segurado deve colaborar com a seguradora, fornecendo todas as informação e 
documentos solicitados, mesmo após o pagamento da indenização. 
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O sinistro é caracterizado pela SBCE, no prazo de 5 meses contados do registro do pedido 
de intervenção, quando verificada a ocorrência de insolvência da empresa importadora e a 
regularidade dos embarques avisados. 
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,QVROYrQFLD���falência, concordata ou mora simples da empresa importadora. 
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¾�nas operações com modalidade de pagamento &$' – em que a SBCE, 
caracterizado o sinistro, estará responsável por 85% dos custos de retorno da 
mercadoria;  

¾�quando o motivo da não retirada for a falência ou concordata do empresa 
importadora. 
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���5(&86$�$5%,75È5,$�do devedor  e /,7Ë*,2 técnico ou comercial – estas 
situações causam a SUSPENSÃO do procedimento até decisão judicial ou arbitral em favor 
do Segurado. Neste caso a responsabilidade de obter tal decisão, assim como os custos, são 
do Segurado;�
�
���)5$8'(���quando a SBCE tiver elementos que comprovem a ocorrência de fraude em 
alguma das operações de exportação a ela submetidas, poderá rescindir imediatamente a 
Apólice correspondente, cancelando todas as garantias a ela vinculadas;�
�
���$*5$9$0(172�'2�5,6&2���no caso de a empresa Segurada ter, de alguma forma, 
contribuído para o agravamento do risco, como por exemplo, concedendo garantias ou 
praticando RYHUWUDGLQJ.�
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(;&(d­2��Operações PROEX – Há cobertura do juros de mora, desde que haja previsão 
expressa na fatura comercial e até o período máximo de 6 meses contados do vencimento 
da fatura, desde que não ultrapasse a taxa Libor acrescida de no máximo 4% aa.�
�
�

��
��
��

��
,,11''((11,,==$$dd­­22��

��
��
��
��

55,,66&&22��&&2200((55&&,,$$//��
��������

55,,66&&22��3322//ËË77,,&&22��
$$WWpp����������

��
��
��
��
��
��
��
��



��
��
��

33(('',,''22��''((��,,1177((5599((11dd­­22��
 
 

�
������''22&&8800((11772266��22%%55,,**$$77ÏÏ55,,2266��

 
¾¾��CCóóppiiaa  ddaass  FFaattuurraass  vveenncciiddaass  ee  aa  vveenncceerr;;  
¾¾��CCóóppiiaa  ddooss  rreessppeeccttiivvooss  ccoonnhheecciimmeennttooss  ddee  ttrraannssppoorrttee;;  
¾¾��CCóóppiiaa  ddooss  RREE´́ss  aavveerrbbaaddooss  ((rreeggiissttrroo  ddee  eexxppoorrttaaççããoo));;  
¾¾��TTííttuullooss  ddee  CCrrééddiittoo  vveenncciiddooss  ee  aa  vveenncceerr,,  qquuaannddoo  hhoouuvveerr  ((eexx::  cchheeqquueess,,  nnoottaass  

pprroommiissssóórriiaass  eettcc..));;  
¾¾��CCóóppiiaa  ddooss  PPeeddiiddooss  ddee  CCoommpprraa  oouu  FFaattuurraa  PPrrooffoorrmmaa,,  ddee  pprreeffeerrêênncciiaa  aassssiinnaaddooss  

ppeelloo  iimmppoorrttaaddoorr;;  
¾�CCoorrrreessppoonnddêênncciiaass  ttrrooccaaddaass  ccoomm  oo  iimmppoorrttaaddoorr,,  qquuaannddoo  hhoouuvveerr..�
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¾�30 dias após o vencimento original ou prorrogado, o comprador que não pagou sua 

dívida é considerado inadimplente, devendo o segurado interromper as exportações para 
este cliente. 

 
2%6� Nas operações de curto prazo, uma fatura pode ter seu vencimento prorrogado para 
até 180 dias contados da data do embarque.�
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¾�Representante legal da empresa Segurada ou funcionário com poderes para fazê-lo; 
¾¾��Nas operações PROEX, o  Banco do Brasil ou a empresa Segurada.  
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1. Envio do Formulário 
 
O pedido de intervenção deve ser apresentado em formulário próprio e enviado 
devidamente preenchido à SBCE por correio, junto com cópia dos documentos nele 
relacionados. 
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EExxeemmpplloo::  OOppeerraaççããoo  ccoomm  pprraazzoo  ddee  ppaaggaammeennttoo  6600  ddiiaass  
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1- O segurado está autorizado, sem necessidade de anuência prévia por parte da seguradora, 
a prorrogar qualquer vencimento, na medida em que o prazo total de pagamento (exemplo: 
60 + 120 dias), não ultrapasse o prazo máximo previsto nas condições particulares (180 
dias). 
 
2- Se em até 180 dias, o importador não efetuou o pagamento, o segurado tem um prazo de  
até 30 dias para entregar  à SBCE um $YLVR�GH�6LQLVWUR, em formulário próprio da 
seguradora. 
 
3- O sinistro será caracterizado 5 (cinco) meses após a recepção, pela seguradora, do 

Aviso de Sinistro formulado  pelo segurado. 
 
4-  O prazo para a indenização é 30 dias para operações com prazo de pagamento até 160 
dias mas para as operações de exportação cujo prazo de pagamento ultrapasse 160 dias, o 
prazo previsto é reduzido para quinze dias. 
��
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Embarque 

1- Prorrogação 

���

2- Aviso 
de Sinistro 

4- Indenização 3- Caracterização 
de Sinistro 
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Havendo  uma fatura não vencida e não paga, o segurado pode: 
 

¾�Pedir imediatamente intervenção 
¾�Conceder prazo maior para pagamento, desde que o novo prazo não ultrapasse os 

180 dias contados do embarque. 
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Valores recebidos como pagamento parcial ou total das faturas em aberto avisadas, 
recebidas até a data do pagamento da indenização  – pertencem integralmente ao Segurado. 
�
���5(66$5&,0(172�
�
Valores recuperados após o pagamento da indenização. Pertencem à SBCE até o valor pago 
ao Segurado mais as despesas de contencioso. O saldo, se houver, é revertido para o 
Segurado. 
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1. Caracterização do sinistro:  5 meses contados do registro do pedido de intervenção. 
 
2. Pagamento da indenização 
 

1) Prazo: Até 30 dias após a caracterização do sinistro. 
2) Valor máximo de indenização: 30 vezes o valor do prêmio já pago. 
3)  Forma de pagamento: Ordem de pagamento em dólar americano. 

 
 
OBS: O pagamento da indenização está condicionado ao cumprimento, por parte do 
segurado, das obrigações constantes das Condições Gerais (CG) e Condições Particulares 
(CP) da apólice. 


